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LEI N° 7.834, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020
 

REVOGA A LEI N° 7745, DE 17
DE OUTUBRO DE 2019.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte
Lei:

 
Art. 1º Fica revogada a Lei n° 7745, de 17 de outubro de 2019.
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
 

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de setembro de 2020.
 

VICTOR DA SILVA COELHO
PREFEITO

 
Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim.
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